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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 17/2023 - TRE-ES/PRE/DG/SAO/CIA/SAP

1. OBJETO

1.1. Aquisição de material de construção.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CATMAT

1
Canaleta de Parede com Tampa, largura 50 mm, altura 20 a
22 mm, comprimento mínimo 2000 mm, material PVC, cor
branco

unidade 54 448072

2
Canaleta de Parede com Tampa, largura 20 mm, altura 10 a
12 mm, comprimento mínimo 2000 mm, material PVC, cor
branco

unidade 26 460764

3

Ducha Higiênica com registro de metal, mangueira 1/2”
em liga de cobre com acabamento cromado, comprimento
da mangueira mínimo de 1,00, gatilho em metal ou plástico
ABS, com suporte

unidade 8 600846

4

Mola Hidráulica de Piso Completa para Porta de Vidro,
capacidade para portas com no mínimo 120 kg, capacidade
para portas com dimensões mínimas de 1100 x 2100 mm,
sistema de travamento a 90º, duas válvulas de velocidade
de fechamento, material resistente à corrosão

unidade 5 371120

5 Conjunto de Fechadura e Maçaneta, externa marca La
Fonte, linha arquiteto, conjunto 6521, acabamento CRA unidade 8 340592

6
Fita Isolante, material PVC, antichama, 19mmx20m,
norma NBR 60454-1, classe A, espessura mínima de 0,18
mm, classe de temperatura 90º

unidade 23 604732

7 Fio Paralelo 2 x 2.5 mm², 300 v, com certificado do
INMETRO metros 100 352671

8 Interruptor Simples Uma Seção de embutir, com placa, 10
a, 250 v, cor branco unidade 8 436355

9 Interruptor Simples Duas Seções de embutir, com placa, 10
a, 250 v, cor branco unidade 12 436364

10 Interruptor Simples Três Seções de embutir, com placa, 10
a, 250 v, cor branco unidade 9 436363

11 Lâmina de Serra Manual 12 pol, 18 dentes por pol unidade 10 375944

12 Lona Plástica Preta, 4 metros de largura, rolo com, no
mínimo, 100 m unidade 3 486533

13 Cadeado 50 mm, corpo em latão, haste em aço, com 02
chaves unidade 17 476081

14 Assento Sanitário Almofadado, modelo universal oval, cor
branco, com peças para fixação unidade 31 352796
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15 Painel LED de embutir, 18 a 20 w, 127 v, mínimo 6000 k,
quadrado 22 x 22 cm unidade 60 447016

16 Cola PU 40, cartucho com no mínimo 380 g unidade 15 478947
17 Placa de Gesso para Forro 60 x 60 cm unidade 80 351167
18 Anel de vedação para vaso sanitário unidade 15 367406

19 Adesivo plástico para PVC, frasco com no mínimo 175 g unidade 5 265158

20
Kit para instalação de gás de botijão contendo 1 mangueira
de cobre trançado (min. 120 cm), 1 regulador de gás 2,8
kpa e 1 adaptador

unidade 10 238647

21
Moldura ajustável para ar condicionado de janela, material
PVC ou ABS branco, compatível com aparelhos de 7.500 a
30.000 btu/h

unidade 30 601466

22 Refletor LED 200 w, corpo em metal e vidro, mínimo 6000
k, resistente a água, angulação regulável até 120º unidade 30 607945

23 Lacre abraçadeira, material nylon, comprimento mínimo
20 cm, cor preto unidade 200 481145

LOTE

24 Eletroduto rígido ¾ “, cor cinza, sem rosca, material PVC
antichamas, comprimento mínimo 300 cm unidade 50 365640

25 Curva 90º para eletroduto rígido ¾ “, material PVC
antichamas, cor cinza, sem rosca unidade 200 382541

26 Abraçadeira para eletroduto rígido ¾ “, material PVC
antichamas, cor cinza, sem rosca unidade 200 470234

3. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

3.1. O prazo de entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do instrumento
contratual/recebimento da nota de empenho.

3.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada na Sede do TRE/ES, Av. João Batista Parra, 575, Praia do
Suá, Vitória-ES, na Seção de Almoxarifado e Patrimônio deste Tribunal, no horário das 13h às 18h, sem que
isso implique em acréscimo no preço. No período de recesso, o horário de entrega do material deverá ocorrer
no mesmo horário de funcionamento da Secretaria deste Tribunal. Após a entrega, o produto será conferido
pelo setor competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que atestará a sua regularidade.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

4.1. Fornecer os materiais de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência;

4.2. Caso o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações deste Termo de Referência, a
Contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do término do prazo
máximo de entrega ou a partir da data do recebimento pela Contratada da comunicação expedida pelo setor
competente deste TRE/ES, caso esta contagem lhe seja mais favorável.

4.3. Autorizada a contratação, a empresa deverá devolver o instrumento contratual/nota de empenho
devidamente assinado em até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do mesmo.

4.4. O descumprimento do prazo estabelecido para assinatura do instrumento contratual/nota de empenho
equivale à recusa em assiná-lo.

5. PRAZO DE GARANTIA



24/08/2023, 12:51 SEI/TRE-ES - 0994249 - Termo de Referência

https://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1025466&infra_sist… 3/6

5.1. Os materiais constantes dos itens 4, 15 e 22 deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação de, no
mínimo, 12 (doze) meses, contados após a data de emissão da Nota Fiscal.

6. DO PAGAMENTO:

6.1. O Contratante pagará à Contratada o valor correspondente à contratação, mediante depósito bancário em
sua conta-corrente, até o 5º (quinto) dia útil subsequente à apresentação do documento fiscal, devidamente
atestado pelo setor competente deste Tribunal, desde que não haja fato impeditivo provocado pela mesma,
obedecida a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 5º, da Lei nº 8.666/93.

6.2. A Contratada deverá, juntamente com a apresentação do documento fiscal, informar os dados do seu
domicílio bancário(banco, agência e conta) para o correspondente pagamento, bem como, se é optante pelo
Simples Nacional. Caso não apresente a informação de opção pelo simples, os impostos e contribuições
poderão ser devidamente retidos e recolhidos ao Tesouro Nacional;

6.3. A empresa optante pelo SIMPLES, para usufruir da isenção da retenção de tributos e contribuições
estabelecida pela IN SRF n° 1234/2012, deverá apresentar declaração ORIGINAL (01) via na forma do
Anexo IV daquela instrução normativa, JUNTO COM A NOTA FISCAL. CÓPIA NÃO É VÁLIDA.

7. DAS PENALIDADES

7.1. Em conformidade com as disposições previstas neste Termo de Referência, o licitante vencedor que
descumprir as obrigações nele estipuladas ficará sujeito às seguintes penalidades:

Descumprimento Percentual de
multa diária

Limite
de dias

Percentual total
de multa

Valor de
incidência da
multa

Atraso na entrega 0,5% 20 10% Objeto em atraso

Atraso na substituição 0,5% 20 10% Objeto em atraso

Prazo excepcional de
entrega ou substituição 0,5% 20 10% Objeto em atraso

Inexecução total ou parcial --------- -------- 30% Objeto
inexecutado

Qualquer outra obrigação

(por ocorrência)
--------- -------- 0,5% Total do contrato

7.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias, na entrega ou na substituição, caracterizará a inexecução total da
obrigação, suscetível à punição conforme disposto no item 7.1;

7.3. Excepcionalmente, após esse prazo e desde que haja prévia e expressa autorização da Administração, o
objeto poderá ser recebido, em uma única ocorrência – na entrega ou na substituição, no prazo suplementar
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de até 20 (vinte) dias, sujeitando-se o licitante vencedor à aplicação de multa diária correspondente a 0,5%
(meio por cento), incidente sobre o valor do objeto em atraso, até o 20º (vigésimo) dia, podendo atingir o
percentual de 10% (dez por cento), cumulativa à multa prevista no item 7.1;

7.4. A solicitação de adiamento do prazo de entrega ou de substituição, na forma do item anterior, deverá ser
sempre por escrito, devendo ser recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la;

7.5. As penalidades acima não excluem as previstas no art. 49 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019;

7.6. As sanções porventura aplicadas pela Administração serão registradas no SICAF;

7.7. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
licitante vencedor, na forma da Lei nº 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo);

7.8. A contagem do prazo estabelecido no item 7.2 inicia-se automaticamente no primeiro dia de atraso na
entrega e/ou na substituição do objeto, não havendo necessidade de apresentação de pedido de prorrogação
de prazo pelo licitante vencedor, exceto nas hipóteses em que a Administração expressamente manifestar seu
desinteresse no recebimento extemporâneo do objeto;

7.9. A contagem do prazo estabelecido no item 7.3 inicia-se a partir da data do recebimento, pelo licitante
vencedor, da comunicação expedida pelo setor competente deste TRE/ES, ou a partir do término do prazo
estabelecido no item 7.2, caso esta contagem seja mais favorável ao licitante vencedor;

7.10. A base de cálculo da penalidade de multa será proporcional à parcela do objeto entregue ou substituído
em atraso, desde que, ao final dos prazos previstos neste item, o objeto contratado tenha sido recebido de
forma integral pelo Tribunal;

7.11. A aplicação das multas previstas não exime o licitante vencedor de reparar eventuais danos, perdas ou
prejuízos que o seu ato punível venha a acarretar à Administração.

8. VALOR ESTIMADO DO OBJETO

ITEM VALOR TOTAL DO ITEM  (R$)

01 1.699,92

02 172,64

03 694,56

04 4.060,85

05 2.172,48

06 159,16

07 191,00

08 61,28
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09 136,68

10 111,33

11 89,40

12 798,75

13 737,97

14 1.587,20

15 2.098,80

16 401,40

17 831,20

18 164,25

19 77,85

20 1.458,30

21 4.025,40

22 3.699,90

23 56,00

24* 654,50

25* 1.008,00

26* 364,00

Obs.: Valor do Lote 01 (Itens 24, 25 e 26) = R$ 2.026,50.

9. DA LEI Nº 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS)

É
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9.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da
execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal;

9.2. Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação legal ou regulatória, o
Contratante poderá proceder ao tratamento dos dados pessoais dos representantes legais do licitante
vencedor, inclusive para publicação nos portais de Transparência do Contratante.

Em 20 de julho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVARO SAAD DE ARAUJO, Técnico Judiciário, em
20/07/2023, às 14:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0994249 e o código
CRC 38418E18.
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